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VII - Secretário de Controle Interno; e

VIII - Inspetor-Geral do Serviço Exterior.
.................................................................................................................................." (NR)

"Art. 72. ...................................................................................................................

II - ............................................................................................................................
............................................................................................................................................

b) Assistente da Coordenação-Geral de Gestão e Governança; e
............................................................................................................................................

III - ...........................................................................................................................
............................................................................................................................................

b) Assistente da Coordenação-Geral de Orçamento, Finanças e
Contabilidade;

c) Assistentes dos Setores de Infraestrutura e de Desenvolvimento da Divisão
de Políticas de Tecnologia da Informação;

d) Chefe do Setor de Segurança da Coordenação-Geral de Segurança da
Informação;

e) Assessor Técnico da Divisão de Políticas de Tecnologia da Informação;

f) Coordenador Contábil da Coordenação-Geral de Orçamento, Finanças e
Contabilidade;

g) Gerente da Coordenação-Geral de Administração e Orçamento da Agência
Brasileira de Cooperação;
............................................................................................................................................

i) Ouvidor do Serviço Exterior;

j) Assessor Especial do Ministro de Estado; e

k) Assistente da Divisão de Licitações;

IV - ...........................................................................................................................

a) Chefe do Serviço de Assistência Médica e Social;
............................................................................................................................................

c) Chefes das Comissões Brasileiras Demarcadoras de Limites;

e) Assistente da Coordenação-Geral de Demarcação de Limites;
.................................................................................................................................." (NR)

"Art. 73. O Coordenador-Geral de Orçamento, Finanças e Contabilidade será
nomeado entre os Ministros de Primeira Classe e os Ministros de Segunda Classe da
Carreira de Diplomata ou entre servidores ocupantes dos cargos de Analista de
Planejamento e Orçamento, integrantes da Carreira de Planejamento e Orçamento." (NR)

Art. 7º Ficam revogados os seguintes dispositivos do Anexo I ao Decreto nº
9.683, de 2019:

I - os incisos III e IV do caput do art. 14;

II - os incisos IV e V do caput do art. 46; e

III - do art. 72:

a) os incisos I, V e VI do caput; e

b) a alínea "d" do inciso IV do caput.

Art. 8º Este Decreto entra em vigor em 16 de outubro de 2019.

Brasília, 17 de setembro de 2019; 198º da Independência e 131º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes
Ernesto Henrique Fraga Araújo

ANEXO I

REMANEJAMENTO DE CARGOS EM COMISSÃO DO GRUPO DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO
SUPERIORES - DAS E FUNÇÕES COMISSIONADAS DO PODER EXECUTIVO - FCPE

a) CARGOS EM COMISSÃO DO GRUPO DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIORES - DAS:

. CÓ D I G O DA S - U N I T Á R I O DO MRE PARA A SEGES/ME (a)

. Q T D. VALOR TOTAL

. DAS 101.4 3,84 1 3,84

. DAS 101.2 1,27 4 5,08

. S U BT OT A L 5 8,92

. CÓ D I G O DA S - U N I T Á R I O DA SEGES/ME PARA O MRE (b)

. Q T D. VALOR TOTAL

. DAS 101.5 5,04 1 5,04

. DAS 102.2 1,27 3 3,81

. S U BT OT A L 4 8,85

. SALDO DO REMANEJAMENTO
(b - a = c)

-1 -0,07

b) FUNÇÕES COMISSIONADAS DO PODER EXECUTIVO - FCPE:

. CÓ D I G O DA S - U N I T Á R I O DO MRE PARA A SEGES/ME (d)

. Q T D. VALOR TOTAL

. FCPE 101.3 1,26 3 3,78

. FCPE 102.3 1,26 1 1,26

. FCPE 102.2 0,76 7 5,32

. S U BT OT A L 11 10,36

. CÓ D I G O DA S - U N I T Á R I O DA SEGES/ME PARA O MRE (e)

. Q T D. VALOR TOTAL

. FCPE 101.4 2,30 4 9,20

. FCPE 101.1 0,60 1 0,60

. S U BT OT A L 5 9,80

. SALDO DO REMANEJAMENTO
(e - d = f)

-6 -0,56

ANEXO II

(Anexo II ao Decreto nº 9.683, de 9 de janeiro de 2019)

"a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES DE
CONFIANÇA DO MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES:

. U N I DA D E CARGO/
F U N Ç ÃO / N º

D E N O M I N AÇ ÃO
C A R G O / F U N Ç ÃO

N E / DA S /
FC P E / FG

. GABINETE 1 Chefe de Gabinete DAS 101.5

. 1 Subchefe do Gabinete FCPE 101.4

. 3 Assessor Especial DAS 102.5

. 6 Assessor FCPE 102.4

. 1 Assessor Técnico FCPE 102.3

.

. ASSESSORIA ESPECIAL DE GESTÃO
ES T R AT ÉG I C A

1 Chefe de Assessoria
Especial

DAS 101.5

. 3 Assessor Técnico FCPE 102.3

.

. ASSESSORIA ESPECIAL DE RELAÇÕES
FEDERATIVAS E COM O CONGRESSO
N AC I O N A L

1 Chefe de Assessoria
Especial

DAS 101.5

. 1 Subchefe da Assessoria FCPE 101.4

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

. 3 Assistente FCPE 102.2

.

. CONSULTORIA JURÍDICA 1 Consultor Jurídico DAS 101.5

. 1 Assessor Técnico FCPE 102.3

. Coordenação-Geral de Direito
Internacional

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 2 Coordenador FCPE 101.3

. Coordenação-Geral de Direito
Administrativo

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 2 Coordenador FCPE 101.3

. Coordenação-Geral de Acompanhamento
Judicial

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

.

. SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO 1 Secretário DAS 101.5

. Coordenação-Geral de Auditoria 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

. 5 Gerente FCPE 101.2

. 1 Assistente FCPE 102.2

.

. SECRETARIA-GERAL DAS RELAÇÕES
E X T E R I O R ES

1 Secretário-Geral NE

. GABINETE DO SECRETÁRIO-GERAL 1 Chefe de Gabinete DAS 101.5

. 4 Assessor FCPE 102.4

. 4 Assessor Técnico FCPE 102.3

.

. SECRETARIA DE NEGOCIAÇÕES
BILATERAIS E REGIONAIS NAS AMÉRICAS

1 Secretário DAS 101.6

. Gabinete 1 Chefe de Gabinete FCPE 101.4

. 1 Assessor Técnico FCPE 102.3

. 1 Assistente FCPE 102.2

. Coordenação-Geral da Organização dos
Estados Americanos

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

. Coordenação-Geral de Negociações
Comerciais Extrarregionais

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

.

. DEPARTAMENTO DE ESTADOS UNIDOS
DA AMÉRICA

1 Diretor DAS 101.5

. 1 Assessor Técnico FCPE 102.3

. Divisão de Estados Unidos I 1 Chefe FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

. Divisão de Estados Unidos II 1 Chefe FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

.

. DEPARTAMENTO DE MÉXICO, CANADÁ,
AMÉRICA CENTRAL E CARIBE

1 Diretor DAS 101.5

. 1 Assessor Técnico FCPE 102.3

. Divisão de México e de América
Central

1 Chefe FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

. Divisão de Canadá e de Caribe 1 Chefe FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

.

. DEPARTAMENTO DE AMÉRICA DO SUL 1 Diretor DAS 101.5

. 2 Assessor Técnico FCPE 102.3

. Divisão de América do Sul I 1 Chefe FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

. Divisão de América do Sul II 1 Chefe FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

. Divisão de América do Sul III 1 Chefe FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

.

. DEPARTAMENTO DE MERCOSUL E
INTEGRAÇÃO REGIONAL

1 Diretor DAS 101.5

. 1 Assessor Técnico FCPE 102.3

. Divisão de Coordenação Econômica e
Assuntos Comerciais do MERCOSUL

1 Chefe FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

. Divisão de Assuntos Políticos,
Institucionais, Jurídicos e Sociais do
M E R CO S U L

1 Chefe FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

.

. Divisão de Negociações Comerciais
Regionais

1 Chefe FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

.

. SECRETARIA DE NEGOCIAÇÕES
BILATERAIS NO ORIENTE MÉDIO,
EUROPA E ÁFRICA

1 Secretário DAS 101.6

. Gabinete 1 Chefe de Gabinete FCPE 101.4

. 1 Assessor Técnico FCPE 102.3

. 1 Assistente FCPE 102.2
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VII - Secretário de Controle Interno; e

VIII - Inspetor-Geral do Serviço Exterior.
.................................................................................................................................." (NR)

"Art. 72. ...................................................................................................................

II - ............................................................................................................................
............................................................................................................................................

b) Assistente da Coordenação-Geral de Gestão e Governança; e
............................................................................................................................................

III - ...........................................................................................................................
............................................................................................................................................

b) Assistente da Coordenação-Geral de Orçamento, Finanças e
Contabilidade;

c) Assistentes dos Setores de Infraestrutura e de Desenvolvimento da Divisão
de Políticas de Tecnologia da Informação;

d) Chefe do Setor de Segurança da Coordenação-Geral de Segurança da
Informação;

e) Assessor Técnico da Divisão de Políticas de Tecnologia da Informação;

f) Coordenador Contábil da Coordenação-Geral de Orçamento, Finanças e
Contabilidade;

g) Gerente da Coordenação-Geral de Administração e Orçamento da Agência
Brasileira de Cooperação;
............................................................................................................................................

i) Ouvidor do Serviço Exterior;

j) Assessor Especial do Ministro de Estado; e

k) Assistente da Divisão de Licitações;

IV - ...........................................................................................................................

a) Chefe do Serviço de Assistência Médica e Social;
............................................................................................................................................

c) Chefes das Comissões Brasileiras Demarcadoras de Limites;

e) Assistente da Coordenação-Geral de Demarcação de Limites;
.................................................................................................................................." (NR)

"Art. 73. O Coordenador-Geral de Orçamento, Finanças e Contabilidade será
nomeado entre os Ministros de Primeira Classe e os Ministros de Segunda Classe da
Carreira de Diplomata ou entre servidores ocupantes dos cargos de Analista de
Planejamento e Orçamento, integrantes da Carreira de Planejamento e Orçamento." (NR)

Art. 7º Ficam revogados os seguintes dispositivos do Anexo I ao Decreto nº
9.683, de 2019:

I - os incisos III e IV do caput do art. 14;

II - os incisos IV e V do caput do art. 46; e

III - do art. 72:

a) os incisos I, V e VI do caput; e

b) a alínea "d" do inciso IV do caput.

Art. 8º Este Decreto entra em vigor em 16 de outubro de 2019.

Brasília, 17 de setembro de 2019; 198º da Independência e 131º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes
Ernesto Henrique Fraga Araújo

ANEXO I

REMANEJAMENTO DE CARGOS EM COMISSÃO DO GRUPO DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO
SUPERIORES - DAS E FUNÇÕES COMISSIONADAS DO PODER EXECUTIVO - FCPE

a) CARGOS EM COMISSÃO DO GRUPO DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIORES - DAS:

. CÓ D I G O DA S - U N I T Á R I O DO MRE PARA A SEGES/ME (a)

. Q T D. VALOR TOTAL

. DAS 101.4 3,84 1 3,84

. DAS 101.2 1,27 4 5,08

. S U BT OT A L 5 8,92

. CÓ D I G O DA S - U N I T Á R I O DA SEGES/ME PARA O MRE (b)

. Q T D. VALOR TOTAL

. DAS 101.5 5,04 1 5,04

. DAS 102.2 1,27 3 3,81

. S U BT OT A L 4 8,85

. SALDO DO REMANEJAMENTO
(b - a = c)

-1 -0,07

b) FUNÇÕES COMISSIONADAS DO PODER EXECUTIVO - FCPE:

. CÓ D I G O DA S - U N I T Á R I O DO MRE PARA A SEGES/ME (d)

. Q T D. VALOR TOTAL

. FCPE 101.3 1,26 3 3,78

. FCPE 102.3 1,26 1 1,26

. FCPE 102.2 0,76 7 5,32

. S U BT OT A L 11 10,36

. CÓ D I G O DA S - U N I T Á R I O DA SEGES/ME PARA O MRE (e)

. Q T D. VALOR TOTAL

. FCPE 101.4 2,30 4 9,20

. FCPE 101.1 0,60 1 0,60

. S U BT OT A L 5 9,80

. SALDO DO REMANEJAMENTO
(e - d = f)

-6 -0,56

ANEXO II

(Anexo II ao Decreto nº 9.683, de 9 de janeiro de 2019)

"a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES DE
CONFIANÇA DO MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES:

. U N I DA D E CARGO/
F U N Ç ÃO / N º

D E N O M I N AÇ ÃO
C A R G O / F U N Ç ÃO

N E / DA S /
FC P E / FG

. GABINETE 1 Chefe de Gabinete DAS 101.5

. 1 Subchefe do Gabinete FCPE 101.4

. 3 Assessor Especial DAS 102.5

. 6 Assessor FCPE 102.4

. 1 Assessor Técnico FCPE 102.3

.

. ASSESSORIA ESPECIAL DE GESTÃO
ES T R AT ÉG I C A

1 Chefe de Assessoria
Especial

DAS 101.5

. 3 Assessor Técnico FCPE 102.3

.

. ASSESSORIA ESPECIAL DE RELAÇÕES
FEDERATIVAS E COM O CONGRESSO
N AC I O N A L

1 Chefe de Assessoria
Especial

DAS 101.5

. 1 Subchefe da Assessoria FCPE 101.4

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

. 3 Assistente FCPE 102.2

.

. CONSULTORIA JURÍDICA 1 Consultor Jurídico DAS 101.5

. 1 Assessor Técnico FCPE 102.3

. Coordenação-Geral de Direito
Internacional

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 2 Coordenador FCPE 101.3

. Coordenação-Geral de Direito
Administrativo

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 2 Coordenador FCPE 101.3

. Coordenação-Geral de Acompanhamento
Judicial

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

.

. SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO 1 Secretário DAS 101.5

. Coordenação-Geral de Auditoria 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

. 5 Gerente FCPE 101.2

. 1 Assistente FCPE 102.2

.

. SECRETARIA-GERAL DAS RELAÇÕES
E X T E R I O R ES

1 Secretário-Geral NE

. GABINETE DO SECRETÁRIO-GERAL 1 Chefe de Gabinete DAS 101.5

. 4 Assessor FCPE 102.4

. 4 Assessor Técnico FCPE 102.3

.

. SECRETARIA DE NEGOCIAÇÕES
BILATERAIS E REGIONAIS NAS AMÉRICAS

1 Secretário DAS 101.6

. Gabinete 1 Chefe de Gabinete FCPE 101.4

. 1 Assessor Técnico FCPE 102.3

. 1 Assistente FCPE 102.2

. Coordenação-Geral da Organização dos
Estados Americanos

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

. Coordenação-Geral de Negociações
Comerciais Extrarregionais

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

.

. DEPARTAMENTO DE ESTADOS UNIDOS
DA AMÉRICA

1 Diretor DAS 101.5

. 1 Assessor Técnico FCPE 102.3

. Divisão de Estados Unidos I 1 Chefe FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

. Divisão de Estados Unidos II 1 Chefe FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

.

. DEPARTAMENTO DE MÉXICO, CANADÁ,
AMÉRICA CENTRAL E CARIBE

1 Diretor DAS 101.5

. 1 Assessor Técnico FCPE 102.3

. Divisão de México e de América
Central

1 Chefe FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

. Divisão de Canadá e de Caribe 1 Chefe FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

.

. DEPARTAMENTO DE AMÉRICA DO SUL 1 Diretor DAS 101.5

. 2 Assessor Técnico FCPE 102.3

. Divisão de América do Sul I 1 Chefe FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

. Divisão de América do Sul II 1 Chefe FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

. Divisão de América do Sul III 1 Chefe FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

.

. DEPARTAMENTO DE MERCOSUL E
INTEGRAÇÃO REGIONAL

1 Diretor DAS 101.5

. 1 Assessor Técnico FCPE 102.3

. Divisão de Coordenação Econômica e
Assuntos Comerciais do MERCOSUL

1 Chefe FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

. Divisão de Assuntos Políticos,
Institucionais, Jurídicos e Sociais do
M E R CO S U L

1 Chefe FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

.

. Divisão de Negociações Comerciais
Regionais

1 Chefe FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

.

. SECRETARIA DE NEGOCIAÇÕES
BILATERAIS NO ORIENTE MÉDIO,
EUROPA E ÁFRICA

1 Secretário DAS 101.6

. Gabinete 1 Chefe de Gabinete FCPE 101.4

. 1 Assessor Técnico FCPE 102.3

. 1 Assistente FCPE 102.2
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. DEPARTAMENTO DE EUROPA 1 Diretor DAS 101.5

. 1 Assessor Técnico FCPE 102.3

. Divisão de Europa I 1 Chefe FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

. Divisão de Europa II 1 Chefe FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

. Divisão de Europa III 1 Chefe FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

. DEPARTAMENTO DE ORIENTE MÉDIO 1 Diretor DAS 101.5

. 1 Assessor Técnico FCPE 102.3

. Divisão de Oriente Médio I 1 Chefe FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

. Divisão de Oriente Médio II 1 Chefe FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

.

. DEPARTAMENTO DE ÁFRICA 1 Diretor DAS 101.5

. 1 Assessor Técnico FCPE 102.3

. Divisão de África I 1 Chefe FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

. Divisão de África II 1 Chefe FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

. Divisão de África III 1 Chefe FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

.

. SECRETARIA DE NEGOCIAÇÕES
BILATERAIS NA ÁSIA, PACÍFICO E RÚSSIA

1 Secretário DAS 101.6

. Gabinete 1 Chefe de Gabinete FCPE 101.4

. 1 Assessor Técnico FCPE 102.3

. 1 Assistente FCPE 102.2

.

. DEPARTAMENTO DE CHINA 1 Diretor DAS 101.5

. 1 Assessor Técnico FCPE 102.3

. Divisão de China I 1 Chefe FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

. Divisão de China II 1 Chefe FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

.

. DEPARTAMENTO DE ÍNDIA, SUL E
SUDESTE DA ÁSIA

1 Diretor DAS 101.5

. 1 Assessor Técnico FCPE 102.3

. Divisão de Índia 1 Chefe FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

. Divisão do Sul e Sudeste da Ásia 1 Chefe FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

.

. DEPARTAMENTO DE RÚSSIA E ÁSIA
CENTRAL

1 Diretor DAS 101.5

. 1 Assessor Técnico FCPE 102.3

. Divisão de Rússia 1 Chefe FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

. Divisão de Ásia Central 1 Chefe FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

.

. DEPARTAMENTO DE JAPÃO, PENÍNSULA
COREANA E PACÍFICO

1 Diretor DAS 101.5

. 1 Assessor Técnico FCPE 102.3

. Divisão de Japão e Península Coreana 1 Chefe FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

. Divisão de Pacífico 1 Chefe FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

.

. SECRETARIA DE COMÉRCIO EXTERIOR E
ASSUNTOS ECONÔMICOS

1 Secretário DAS 101.6

. Gabinete 1 Chefe de Gabinete FCPE 101.4

. 1 Assessor Técnico FCPE 102.3

. 1 Assistente FCPE 102.2

. Coordenação-Geral de Mecanismos
Inter-regionais

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

. Coordenação-Geral de G20 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

. Coordenação-Geral de Turismo e
Esporte

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

. Coordenação-Geral da Promoção
Comercial

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

. DEPARTAMENTO DE ORGANISMOS
ECONÔMICOS MULTILATERAIS

1 Diretor DAS 101.5

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

. Divisão de Organizações Econômicas 1 Chefe FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

. Divisão de Contenciosos Comerciais 1 Chefe FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

. Divisão de Acesso a Mercados 1 Chefe FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

. Divisão de Defesa Comercial e
Salvaguardas

1 Chefe FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

. Divisão de Propriedade Intelectual 1 Chefe FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

. Divisão de Política Financeira e
Cooperação Financeira e Tributária

1 Chefe FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

.

. DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO
T EC N O LÓ G I C A

1 Diretor DAS 101.5

. 1 Assessor Técnico FCPE 102.3

. Divisão de Promoção Tecnológica I 1 Chefe FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

. Divisão de Promoção Tecnológica II 1 Chefe FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

.

. DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO DE
ENERGIA, RECURSOS MINERAIS E
I N F R A ES T R U T U R A

1 Diretor DAS 101.5

. 1 Assessor Técnico FCPE 102.3

. Divisão de Promoção de Energia 1 Chefe FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

. Divisão de Recursos Minerais e
Infraestrutura

1 Chefe FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

.

. DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO DO
AG R O N EG Ó C I O

1 Diretor DAS 101.5

. 1 Assessor Técnico FCPE 102.3

. Divisão de Promoção e Negociação de
Temas do Agronegócio I

1 Chefe FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

. Divisão de Promoção e Negociação de
Temas do Agronegócio II

1 Chefe FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

.

. DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO DE
SERVIÇOS E DE INDÚSTRIA

1 Diretor DAS 101.5

. 1 Assessor Técnico FCPE 102.3

. Divisão de Promoção e Negociação de
Serviços

1 Chefe FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

. Divisão de Promoção e Negociação de
Temas da Indústria

1 Chefe FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

.

. AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO 1 Diretor DAS 101.5

.

. Coordenação-Geral de Cooperação
Técnica - África, Ásia e Oceania

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. 1 Gerente DAS 101.2

. Coordenação-Geral de Cooperação
Técnica - América Latina, Caribe e
Europa

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. 1 Gerente DAS 101.2

. Coordenação-Geral de Cooperação
Técnica Multilateral

1 Coordenador- Geral FCPE 101.4

. 1 Gerente DAS 101.2

. Coordenação-Geral de Cooperação
Técnica e Parcerias com Países
Desenvolvidos

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. 1 Gerente DAS 101.2

. Coordenação-Geral de Cooperação
Humanitária

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação-Geral de Administração e
Orçamento

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. 1 Gerente DAS 101.2

. 1 Gerente FCPE 101.2

. Coordenação-Geral de Planejamento e
Comunicação

1 Coordenador- Geral DAS 101.4

. 1 Gerente DAS 101.2

.

. SECRETARIA DE ASSUNTOS DE
SOBERANIA NACIONAL E CIDADANIA

1 Secretário DAS 101.6

. Gabinete 1 Chefe de Gabinete FCPE 101.4

. Coordenador-Geral de Assuntos de
Soberania Nacional e Cidadania

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. 1 Assessor Técnico FCPE 102.3

. 1 Assistente FCPE 102.2

.

. Coordenação-Geral de Demarcação de
Limites

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

.

. Primeira Comissão Brasileira
Demarcadora de Limites

1 Chefe DAS 101.4

. 1 Assistente DAS 102.2

. Segunda Comissão Brasileira
Demarcadora de Limites

1 Chefe DAS 101.4

. 1 Assistente DAS 102.2

.

. DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA E
JUSTIÇA

1 Diretor DAS 101.5

. 1 Assessor Técnico FCPE 102.3

. 1 Assistente FCPE 102.2

.

. Divisão de Cooperação Jurídica
Internacional

1 Chefe FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

. Divisão de Atos Internacionais 1 Chefe FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

.

. Divisão de Controle Imigratório 1 Chefe FCPE 101.4

. 2 Assistente FCPE 102.2

. Divisão de Combate ao Crime
Transnacional

1 Chefe FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

.

. DEPARTAMENTO DE DEFESA 1 Diretor DAS 101.5

. 1 Assessor Técnico FCPE 102.3

. Divisão de Assuntos de Defesa 1 Chefe FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2
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. Divisão de Desarmamento e Tecnologias
Sensíveis

1 Chefe FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

. Divisão do Mar, da Antártida e do
Espaço

1 Chefe FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

. Divisão de Produtos de Defesa 1 Chefe FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

.

. DEPARTAMENTO DE NAÇÕES UNIDAS 1 Diretor DAS 101.5

. 1 Assessor Técnico FCPE 102.3

. Divisão de Nações Unidas I 1 Chefe FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

. Divisão de Nações Unidas II 1 Chefe FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

. Divisão de Nações Unidas III 1 Chefe FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

.

. DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 1 Diretor DAS 101.5

. 1 Assessor Técnico FCPE 102.3

. Divisão de Meio Ambiente I 1 Chefe FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

. Divisão de Meio Ambiente II 1 Chefe FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

.

. DEPARTAMENTO DE DIREITOS
HUMANOS E CIDADANIA

1 Diretor DAS 101.5

. 1 Assessor Técnico FCPE 102.3

. Divisão de Direitos Humanos 1 Chefe FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

. Divisão de Cidadania 1 Chefe FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

.

. DEPARTAMENTO CONSULAR 1 Diretor DAS 101.5

. 1 Assessor Técnico FCPE 102.3

. 1 Assistente FCPE 102.2

. Coordenação-Geral de Administração
Consular

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

. Divisão de Documentos e Atos
Consulares

1 Chefe FCPE 101.4

. 2 Assistente FCPE 102.2

. Divisão de Assistência Consular 1 Chefe FCPE 101.4

. 1 Assessor Técnico FCPE 102.3

. 2 Assistente FCPE 102.2

.

. SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO E
C U LT U R A

1 Secretário DAS 101.6

. Gabinete 1 Chefe de Gabinete FCPE 101.4

. 1 Assessor Técnico FCPE 102.3

. 1 Assistente FCPE 102.2

.

. Coordenação-Geral de Patrimônio
Histórico

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

.

. DEPARTAMENTO CULTURAL E
E D U C AC I O N A L

1 Diretor DAS 101.5

. 1 Assessor Técnico FCPE 102.3

.

. Divisão de Temas Internacionais
Culturais

1 Chefe FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

. Divisão de Temas Educacionais e Língua
Portuguesa

1 Chefe FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

. Divisão de Ações de Promoção da
Cultura Brasileira

1 Chefe FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

.

. DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO
SOCIAL

1 Diretor DAS 101.5

. 1 Assessor Técnico FCPE 102.3

. Divisão de Assessoria de Imprensa 1 Chefe FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

. Divisão de Comunicação Institucional 1 Chefe FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

.

. INSTITUTO RIO BRANCO 1 Diretor-Geral DAS 101.5

. 1 Assessor Técnico FCPE 102.3

. 1 Assistente FCPE 102.2

. Diretoria do Instituto Rio Branco 1 Diretor-Geral Adjunto FCPE 101.4

. Coordenação-Geral de Ensino 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

.

. SECRETARIA DE GESTÃO
A D M I N I S T R AT I V A

1 Secretário DAS 101.6

. Gabinete 1 Chefe de Gabinete FCPE 101.4

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

. 1 Assistente FCPE 102.2

.

. Coordenação-Geral de Gestão e
Governança

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

. 1 Assistente FCPE 102.2

. 1 Assistente DAS 102.2

.

. Coordenação-Geral de Orçamento,
Finanças e Contabilidade

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. 2 Assistente FCPE 102.2

. Coordenação Contábil 1 Coordenador FCPE 101.3

.

. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E
LO G Í S T I C A

1 Diretor DAS 101.5

. 1 Assessor Técnico FCPE 102.3

. 1 Assistente FCPE 102.2

. Coordenação de Patrimônio, Arquitetura
e Engenharia

1 Coordenador FCPE 101.3

.

. Divisão de Licitações 1 Chefe FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

. Divisão de Acompanhamento e
Coordenação Administrativa dos Postos
no Exterior

1 Chefe FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

.

. Setor de Contratados Locais 1 Chefe FCPE 101.2

.

. Coordenação-Geral de Infraestrutura 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

. Coordenação-Geral de Recursos
Logísticos

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

.

. DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA E
GESTÃO DA INFORMAÇÃO

1 Diretor DAS 101.5

. 1 Assessor Técnico FCPE 102.3

.

. Setor de Contabilidade e Projetos 1 Chefe FCPE 101.1

. Divisão de Políticas de Tecnologia da
Informação

1 Chefe FCPE 101.4

. 1 Assessor Técnico FCPE 102.3

. Setor de Infraestrutura 1 Assistente FCPE 102.2

. Setor de Desenvolvimento 1 Assistente FCPE 102.2

. Serviço de Pagamentos 1 Chefe FCPE 101.1

.

. Central de Atendimento 1 Chefe FCPE 101.2

. Coordenação-Geral de Segurança da
Informação

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Setor de Segurança 1 Chefe FCPE 101.2

.

. Divisão de Comunicações e Arquivo 1 Chefe FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

.

. DEPARTAMENTO DO SERVIÇO EXTERIOR 1 Diretor DAS 101.5

. 1 Assessor Técnico FCPE 102.3

.

. Setor de Legislação de Pessoal 1 Chefe FCPE 101.2

. Divisão do Pessoal 1 Chefe FCPE 101.4

. 1 Assessor Técnico FCPE 102.3

. 1 Assistente FCPE 102.2

. Serviço de Assistência Médica e Social 1 Chefe DAS 101.2

. Divisão de Pagamentos 1 Chefe FCPE 101.4

. 1 Assessor Técnico FCPE 102.3

. 1 Assistente FCPE 102.2

.

. Divisão de Treinamento e
Aperfeiçoamento

1 Chefe FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

.

. INSPETORIA-GERAL E OUVIDORIA DO
SERVIÇO EXTERIOR

1 Inspetor-Geral DAS 101.5

. Ouvidoria do Serviço Exterior 1 Ouvidor FCPE 101.3

. 1 Assistente FCPE 102.2

.

. CORREGEDORIA DO SERVIÇO EXTERIOR 1 Corregedor DAS 101.5

. 1 Assistente FCPE 102.2

. 1 Gerente FCPE 101.2

.

. CERIMONIAL 1 Chefe DAS 101.5

. 1 Subchefe FCPE 101.4

. 1 Assessor Técnico FCPE 102.3

. 4 Assistente FCPE 102.2

. Coordenação-Geral de Privilégios e
Imunidades

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

. Coordenação-Geral de Protocolo 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

.

. ESCRITÓRIO DE REPRESENTAÇÃO NO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

1 Chefe DAS 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

.

. ESCRITÓRIO DE REPRESENTAÇÃO NO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

1 Chefe DAS 101.4

.

. ESCRITÓRIO DE REPRESENTAÇÃO NA
REGIÃO NORDESTE

1 Chefe DAS 101.4

.

. ESCRITÓRIO DE REPRESENTAÇÃO NO
ESTADO DE SÃO PAULO

1 Chefe DAS 101.4

. 1 Assistente FCPE 102.2

.

. ESCRITÓRIO DE REPRESENTAÇÃO NO
ESTADO DO PARANÁ

1 Chefe FCPE 101.4
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. ESCRITÓRIO DE REPRESENTAÇÃO NO
ESTADO DE SANTA CATARINA

1 Chefe FCPE 101.4

.

.

. ESCRITÓRIO DE REPRESENTAÇÃO NO
ESTADO DE MINAS GERAIS

1 Chefe FCPE 101.4

.

. ESCRITÓRIO DE REPRESENTAÇÃO NA
REGIÃO NORTE

1 Chefe FCPE 101.4

.

. ESCRITÓRIO DE REPRESENTAÇÃO NO
ESTADO DA BAHIA

1 Chefe FCPE 101.4

.

. 89 FG - 1

. 87 FG - 2

. 88 FG - 3

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES DE
CONFIANÇA DO MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES:

. CÓ D I G O DA S - U N I T Á R I O SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

. Q T D. VALOR TOTAL Q T D. VALOR TOTAL

. NE 6,41 1 6,41 1 6,41

. DAS 101.6 6,27 7 43,89 7 43,89

. DAS 101.5 5,04 37 186,48 38 191,52

. DAS 101.4 3,84 12 46,08 11 42,24

. DAS 101.3 2,10 - - - -

. DAS 101.2 1,27 11 13,97 7 8,89

. DAS 101.1 1,00 - - - -

. - -

. DAS 102.6 6,27 - - - -

. DAS 102.5 5,04 3 15,12 3 15,12

. DAS 102.4 3,84 - - - -

. DAS 102.3 2,10 - - - -

. DAS 102.2 1,27 - - 3 3,81

. DAS 102.1 1,00 - - - -

. SUBTOTAL 1 71 311,95 70 311,88

. FCPE 101.4 2,30 105 241,50 109 250,70

. FCPE 101.3 1,26 16 20,16 13 16,38

. FCPE 101.2 0,76 11 8,36 11 8,36

. FCPE 101.1 0,60 1 0,60 2 1,20

. - -

. FCPE 102.4 2,30 10 23,00 10 23,00

. FCPE 102.3 1,26 49 61,74 48 60,48

. FCPE 102.2 0,76 118 89,68 111 84,36

. FCPE 102.1 0,60 - - - -

. SUBTOTAL 2 310 445,04 304 444,48

. FG - 1 0,20 89 17,80 89 17,80

. FG - 2 0,15 87 13,05 87 13,05

. FG - 3 0,12 88 10,56 88 10,56

. SUBTOTAL 3 264 41,41 264 41,41

. T OT A L 645 798,40 638 797,77

" (NR)

Presidência da República

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA

Exposição de Motivos

Nº 57, de 30 de agosto de 2019. Resolução nº 18, de 29 de agosto de 2019, do
Conselho Nacional de Política Energética - CNPE. Aprovo. Em 17 de setembro de
2019.

CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA ENERGÉTICA - CNPE

RESOLUÇÃO Nº 18, DE 29 DE AGOSTO DE 2019

Institui o Comitê de Avaliação do Abastecimento de
Combustíveis Aquaviários, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA ENERGÉTICA - CNPE, no
uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 1º, inciso III, no art. 2º, caput,
inciso IX, da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, no art. 2º, § 3º, inciso III, do Decreto
nº 3.520, de 21 de junho de 2000, no art. 5º, inciso III, e no art. 17, caput, do
Regimento Interno do CNPE, aprovado pela Resolução CNPE nº 14, de 24 de junho de
2019, nas deliberações da 7ª Reunião Extraordinária, realizada em 29 de agosto de 2019,
e o que consta do Processo nº 48380.000157/2019-52, resolve:

Art. 1º Fica instituído o Comitê de Avaliação do Abastecimento de
Combustíveis Aquaviários, de natureza executiva.

Art. 2º Ao Comitê compete:

I - avaliar as condições de fornecimento de combustíveis aquaviários com teor
de enxofre limitado em 0,5% de massa em todo território nacional; e

II - submeter sua avaliação e conclusões ao Conselho Nacional de Política
Energética - CNPE, apresentando eventuais recomendações, medidas e ações necessárias
para a garantia do adequado fornecimento de combustíveis aquaviários.

Parágrafo único. O prazo para conclusão das atividades do Comitê é de até
sessenta dias, contados da publicação desta Resolução, prorrogável por igual período,
desde que haja justificativas pertinentes e de forma tempestiva.

Art. 3º O Comitê será composto por representantes dos seguintes órgãos e entidades:

I - Ministério de Minas e Energia, que o coordenará;

II - Casa Civil da Presidência da República;

III - Ministério da Economia;

IV - Ministério da Infraestrutura;

V - Autoridade Marítima (Marinha do Brasil);

VI - Ministério das Relações Exteriores;

VII - Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP; e

VIII - Empresa de Pesquisa Energética - EPE.

§ 1º Cada membro do Comitê terá um suplente, que o substituirá em suas
ausências e seus impedimentos.

§ 2º Os membros do Comitê e respectivos suplentes serão indicados pelo
Titular do órgão ou entidade que representam.

§ 3º O Comitê poderá convidar especialistas e representantes de órgãos e
entidades de sociedade civil e de associações para participar de suas reuniões, bem
como para prestar assessoramento sobre temas específicos, sem direito a voto.

Art. 4º O Comitê reunir-se-á ordinariamente a cada semana ou
extraordinariamente mediante convocação do seu Coordenador.

§ 1º O quórum para as reuniões do Comitê deverá ser de maioria absoluta
dos membros e o de aprovação das matérias de maioria simples.

§ 2º Além do voto ordinário, o Coordenador do Comitê terá o voto de
qualidade em caso de empate.

§ 3º A convocação para as reuniões do Comitê especificará a pauta, o horário
para início das atividades e a previsão para seu término.

§ 4º Na hipótese de reunião ordinária do Comitê com duração superior a
duas horas, deverá ser especificado período para deliberação das matérias a serem
aprovadas pelos seus membros.

Art. 5º A Secretaria-Executiva do Comitê será exercida pela Secretaria de
Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis do Ministério de Minas e Energia.

Art. 6º Os membros do Comitê que se encontrarem no Distrito Federal se
reunirão presencialmente e os membros que se encontrarem em outros entes
federativos poderão participar das reuniões por meio de videoconferência.

Art. 7º A participação no Comitê será considerada prestação de serviço
público relevante, não remunerada.

Parágrafo único. As despesas decorrentes da participação dos especialistas e
dos representantes convidados, a que se refere o parágrafo único do art. 2º, correrão à
conta dos órgãos e das entidades representadas.

Art. 8º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

BENTO ALBUQUERQUE

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

M E N S AG E M

Nº 427, de 17 de setembro de 2019. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafos do
projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei nº 13.870, de 17 de setembro de 2019.

Nº 428, de 17 de setembro de 2019. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafos do
projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei nº 13.871, de 17 de setembro de 2019.

Nº 429, de 17 de setembro de 2019. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafos do
projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei nº 13.872, de 17 de setembro de 2019.

Nº 430, de 17 de setembro de 2019. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafos do
projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei nº 13.873, de 17 de setembro de 2019.

R E T I F I C AÇ ÃO

Mensagem no 406, de 5 de setembro de 2019, publicada no Diário Oficial da
União de 5 de setembro de 2019, seção 1, edição extra A.

Na página 3, onde se lê:

"Inciso III do art. 13

"III - produzir prova contra si mesmo ou contra terceiro:

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa, sem prejuízo da pena
cominada à violência."

Leia-se:

"Inciso III do art. 13

"III - produzir prova contra si mesmo ou contra terceiro:"

CONSELHO DO PROGRAMA DE PARCERIAS
DE INVESTIMENTOS DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

RESOLUÇÃO Nº 83, DE 21 DE AGOSTO DE 2019

Opina pela qualificação do SERPRO - SERVIÇO
FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS, no âmbito
do Programa de Parcerias de Investimentos da
Presidência da República, para fins de estudar
alternativas de desestatização.

O CONSELHO DO PROGRAMA DE PARCERIAS DE INVESTIMENTOS DA
PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 7º, caput,
inciso I e art. 8-A, inciso XIII, da Lei nº 13.334, de 13 de setembro de 2016,

Considerando a necessidade de reordenar a posição estratégica do Estado na economia,
transferindo à iniciativa privada atividades indevidamente exploradas pelo setor público;
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